PARECER Nº            , DE 

DA COMISSÃO DE TURISMO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 622, DE 2025.
De autoria da Nobre Deputada Carla Morando e do Deputado Lucas Bove, o projeto em tela visa incluir no Calendário Turístico do Estado de São Paulo a “FEICORTE – Feira Internacional da Cadeia Produtiva da Carne”.

Nos termos regimentais, a propositura esteve em pauta por cinco sessões, não recebendo emendas ou substitutivos.

Encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a propositura recebeu parecer favorável.

Seguindo o fluxo regimental, cabe a esta Comissão de Turismo analisar o projeto quanto ao mérito, à luz dos aspectos definidos no artigo 31, § 20, do Regimento Interno.

Ao fazermos, verificamos que se trata de um Projeto de Lei que pretende reunir todos os elos da cadeia produtiva da carne bovina, desde produtores rurais, pecuaristas, indústrias, empresas de tecnologia e profissionais da área. A feira também contará com a exposição de animais de diversas raças (zebuínas e europeias), além de leilões de genética de ponta, palestras e debates com especialistas, entre outras atrações.

Pelo exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 622, de 2025.
Sala das Comissões, em

a) Solange Freitas – Relatora
